
 

 

VOTO DE PESAR 

 

 

Assunto: Voto de pesar pelo falecimento do 

Senhor Paulo Mota Ferreira, ocorrido no dia 16 

de fevereiro de 2026, em Cruzeiro/SP. 

 

A Câmara Municipal de Cruzeiro/SP manifesta, com profundo pesar, o falecimento do Senhor 

Paulo Mota Ferreira, ocorrido no dia 16 de fevereiro de 2026. 

Homem de caráter íntegro e coração generoso, Paulo Mota Ferreira foi um amigo querido, cuja 

presença marcante conquistou a admiração e o respeito de todos que tiveram o privilégio de 

conhecê-lo. Sua trajetória foi pautada na simplicidade, na lealdade e no companheirismo, 

valores que sempre nortearam sua vida pessoal e suas relações. 

Sua partida deixa uma lacuna imensurável entre familiares, amigos e toda a comunidade, que 

hoje se despede com tristeza, mas também com gratidão pelas lembranças e momentos 

compartilhados ao seu lado. 

Neste momento de dor, solidarizo-me com seus familiares e amigos, rogando a Deus que 

conforte seus corações e conceda força para enfrentar essa irreparável perda. 

Que sua memória permaneça viva como exemplo de amizade, dignidade e humanidade. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 19 de fevereiro de 2026. 

 

 

SERGIO ANTONIO DOS SANTOS 

Vereador – MDB 
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